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 ATA DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA  N. 2017/5040010-15 (SRP) 

Ata de abertura do envelope 01 (documentação) referente à Concorrência n.º 2017/5040010-15, do 

tipo “menor preço Unitário”, segundo especificado no item 02 do edital para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO (Apontador, caneta marca texto, bloco adesivo, etiqueta, cola, 

...)  pelo período de 12 meses e de acordo com o que prescreve a Lei 8.666, de 21/06/93, alterada por 

legislação posterior. A Comissão de Licitações, designada pela Ordem de Serviço n.º 001/2017, de 

trinta do mês de  maio do ano de dois mil e dezessete, do Diretor Presidente da FATEC, constituída 

pela funcionária SILVIA BINOTTO, Presidente, JAQUELINE GIACOMELLI DA SILVEIRA, 

Presidente Substituta, TATIANE MACHADO SILVA,MARTA LUCIA SANTINI  DA SILVEIRA, 

membros e ELIANA HOFFMANN, membro substituta reuniram-se às dez  horas do dia vinte do mês 

de junho do ano de dois mil e dezessete, para abertura do envelope 01 (documentação). Apresentaram 

envelopes as empresas: J.P.CAVEDON SOARES – ME  e ROGERIO FEIJÓ KOZOROSKI.  

Após análise dos documentos apresentados pela empresa  J.P.CAVEDON SOARES – ME  a 

Comissão de Licitações decide INABILITAR  a empresa participante por não apresentar o disposto no 

item 3.3.1 do edital  e INABILITAR  a empresa  ROGERIO FEIJÓ KOZOROSKI  por apresentar 

no envelope de documentação a proposta da empresa. Sendo assim a Comissão de licitações 

DECLARA FRACASSADA a licitação e devido à violação involuntária da proposta da empresa 

ROGERIO FEIJÓ KOZOROSKI, optará por não tomar a providência facultada pelo artigo 48, 

paragrafo 3° da Lei 8666/93, a fim de evitar quaisquer prejuízos à lisura e competitividade do certame.  

E nada mais a constar, em cumprimento às disposições da legislação pertinente esta Comissão de 

Licitações submete à apreciação de Vossa Senhoria este julgamento para Homologação e Adjudicação. 
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